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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Paço Municipal "Prof• Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO Nº 4.400 DE 07 DE ABRIL DE 2003 

DlaptHt llObl9 • AberlulB de Ctildtto Adicional 
Sup/fllllflnfllr pan OI tina que especifica. 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE, Prefeito Municipal de Assis, Estado de Slo Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, autorizado pelo Artigo 6", inciso 1, da Lei n" 4.270, de 27 de 
dezembro de 2002, 

5. 
5.3 
1545200032.056 
(258) 3.3.90.39 
5.4 
1545200242.060 
(291) 3.3.90.39 
6. 
6.4 
1236100282.035 
(408) 3.3.90.39 

Art. Z" • 

5. 
5.2 
1854100 172.056 
(237) 3.3.90.30 
6. 
6.5 
1236100282.035 
(423) 3.3.9030 

Art. 3•. 

DECRETA: 

Fica aberto no Orçamento Programa anual do Municlpio de Assis, um Crédito 
Adicional Suplementar, nos tennos do artigo 41, inciso 1, da Lei Federal 4.320 
de 17 de março de 1.964, no valor de RS 50.141,00 (cinqüenta mil quinhentas e 
quarenta e cinco raala), observando as classitlcações institucionais, econõmicaa 
e funcional programélica, abaixo relacionadas: 

SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVIÇOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 
OP.MANUT.DO DEPARTAMENTO 
Outros Serviços de Terceiros-P.Jurldica ........................ .. RS 
DEPTO.PLANEJ.E SERVIÇOS PÚBLICOS 
OP.MANUT.DEPART.DE PLANEJAMENTO 
Outros Serviços de Terceiros-P.Jurldica ........................ .. RS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
ENSINO FUNDAMENTAL 

·7.850,00 

2.895,00 

outros Serviços de Terceiros-P.Jurldica ........................... .IJRilll.S_.....:::140 ... .,.ooo.....,.o..,o 

TOTAL. .............................................................................. RS 50.54&,DO 

As despesas com a execução do prasente Decreto, serio cobertos com 
recursos a que ae refere o inciso Ili, do§ 1°, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de 
março de 1.964, conforme classificaçlo abaixo: 

SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVIÇOS 
DEPTO.AGRIC.ABAST.E MEIO AMBIENTE 
OP.MANUT.DO DEPARTAMENTO 
Material de Consumo ...............•......................................... R$ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FUNDEF 
ENSINO FUNDAMENTAL 

10.545,00 

Material de Consumo ...............................................•......... llRSllll.-_..::140 ... ,x;OOO.....,.O.,.O 

TOTAL. .......... ..................................................................... RS 50.1141,00 

Esta Decreto entran!I em vigor na data de sua publicação, revogada& as 
disposições em contn!lrio. 

Prefeitura Municipal de Asais, em 07 de abril de 2003 . 

. · - - - · --· - --- ·-

,:,}..,d,J.1/ ---

_ _,.._., ·--- .•... - ---

CARLOS ÃNGELO NÕBILE 
PntfellD Munlclpal 

Av. •a .. ..._.., ln .-. 1111 311C12 l:IOO l'AX U.11 :IHI 1111 Cl:P 11.llC•IGO C.t.n Am•a• - D -...... 1 ....................... 1ar bttp://lllftl ........ .. ""!· .... 
.. 

--



1 

• 

• 

• 

/� 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Paço Munlclpal "Prof• Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO Ir 4.400 DE 07 DE ABRIL DE 2003......................................... .. ............................... tis. 02 

• 

IMA 
e Neg6clae JurtdlC09 

( -----
__.____--� 

IW 111111& ......... Ili .... 11•1 D02 JJOO IM 1111 :1:102 J30l CIP 11,ll&•IOO C:.t.l'O Am•1.• - IP 
-1.l: p•&•IW&I.'! m.lpr llttp:/f!!!!!.w1.1 •·•·• 


